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IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE

Prefeitura elabora Plano Municipal de Educação

ABERTAS INSCRIÇÕES PARA O CERTIFICADO 
AÇÃO SUSTENTÁVEL 2015

A Secretaria de Juventude, Esportes 
e Lazer (SEJEL) de Jaguariúna, por 
meio do Departamento de Juventu-
de, Qualidade de Vida e Lazer, come-
mora no dia 6 de abril o Dia Mundial 
da Atividade Física com uma progra-
mação especial. 

Na Praça Umbelina Bueno haverá 
aula aberta de Ritmos, às 8h e  às 
16h, haverá palestra no Teatro 
Municipal Dona Zenaide com o tema 
“50 Tons de Atividade Física”. 
A Secretaria de Saúde participará 
também nos dois eventos com 

orientações sobre a dengue (com 
apresentação de amostras de larva e 
mosquito), das 8 às 9 horas na Praça 
Umbelina Bueno. E sobre DST/ 
HIV/Aids no teatro, com entrega 
de preservativos masculino e 
feminino, das 16 às 17h30. 

SEJEL promove evento especial no Dia Mundial da Atividade Física

A Prefeitura de Jaguariúna, 
por meio da Secretaria de 
Educação, realizou na última 
quinta-feira, 26 de março, o 
1º Encontro de Divulgação do 
Plano Municipal de Educa-
ção(PME) que de�ne as metas 
educacionais para serem 
alcançadas pelo município em 
um período de 10 anos (2015-
-2025). Trata-se de uma 
exigência prevista na Lei 
13.005, de 25 de junho de 
2014, que instituiu a obriga-
toriedade de cada Municí-
pio/Estado, elaborarem os 
seus planos, em consonância 
ao Plano Nacional de Educa-
ção e ao Plano Estadual de 
Educação.

O PME apresenta um conjunto 
de diretrizes, metas e estraté-
gias planejadas a curto, médio 
e longo prazo, para todos os 
níveis, etapas e modalidades 
de ensino: Educação Infantil, 
Ensino Fundamental, Ensino 
Médio e Ensino Superior.
O prefeito de Jaguariúna parti-
cipou do lançamento e frisou a 
importância do documento 
para melhoria da qualidade do 
ensino no município.
O evento foi realizado no audi-
tório da FAJ  II e contou a parti-
cipação dos servidores munici-
pais, que podem contribuir 
com o PME enviando suas 
sugestões por meio do site 
seduc.jaguariuna.sp.gov.br

AS INSCRIÇÕES PARA O CERTIFICADO “AÇÃO 
SUSTENTÁVEL DE 2015 - OS DESAFIOS DA 
CRISE HÍDRICA” SEGUEM ATÉ O DIA 15 DE 
MAIO PELO SITE MEIOAMBIENTE.JAGUARIU-

NA.SP.GOV.BR. 
AS EMPRESAS PODEM CONCORRER COM 
APENAS UM PROJETO OU AÇÃO CONCLUÍDA EM 
2015 OU EM FASE DE EXECUÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA. A 
PREMIAÇÃO SERÁ CONCEDIDA AOS 
3 MELHORES PROJETOS QUE 
ATENDEREM OS CRITÉRIOS DE 
AVALIAÇÃO, COMO RESULTADOS, 
IMPACTO SOCIAL, REPLICABILIDADE 
E ORIGINALIDADE. 
O CERTIFICADO VAI RECONHECER 
AS INICIATIVAS VOLTADAS NO 

COMBATE AO DESPERDÍCIO DE ÁGUA, COM 
FOCO NA SUSTENTABILIDADE HÍDRICA E A 
QUALIDADE DE VIDA EM JAGUARIÚNA. A 
INICIATIVA É DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE 
DE JAGUARIÚNA (CONDEMA) EM 
PARCERIA COM A PREFEITURA DE JAGUARIÚ-

NA, POR MEIO DA SECRETARIA DO MEIO 
AMBIENTE.

Inscrições: meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br
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Secretaria
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3867-9735 / 3867-9849
3867-9716

EDUCAÇÃO

Secretaria                                                            3837-2888
Alimentação Escolar                                        3867-4235
Administrativo                                                   3867-1268
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Ensino Fundamental                                        3867-4238
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PLANEJAMENTO

Secretaria 3867-9738

PREFEITURA
3867-9700

Secretaria
Assistência Social
Ambulância
Farmácia Alto Custo
Depto. de Saúde Mental
Odontologia
Vacina
Vigilância Sanitária
Vigilância Epidemiológica
Depto. de Vetores
Posto Central
Posto Vila 12 de Setembro
Posto Vila Miguel Martini
Posto Roseira
Posto Roseira de Baixo
Posto Jardim Fontanella
Posto Florianópolis
Centro de Saúde do Trabalhador(CEST)

SAÚDE
3837-2424
3867-0941
3837-4495
3837-2675
3837-1429
3867-9837
3867-9828
3937-4521
3837-3759
3837-5534
3867-9818
3867-0034
3837-3379
3837-3381
3837-1429
3837-5603
3867-2614
3837-1207

TURISMO E CULTURA

Secretaria
Teatro Dona Zenaide
Centro de Informação (Maria Fumaça)
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Parque Luiz Barbosa
Parque José Teodoro (Cruzeiro do Sul)

3867-4223 / 3837-3176
3867-2404
3867-4221
3847-1135
3867-4223
3837-4864
3867-0959
3867-0987
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Secretaria
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3867-9713
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3867-9701
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Secretaria
Estádio Roseira
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Pq. Américo Tonietti (Roseira)
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3867-4240
3837-3409
3837-3731
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3837-5000
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Secretaria
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Secretaria
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Fundo Social de Solidariedade

3837-3311
3867-1047
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3867-2344
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Secretaria
S.O.S. Cidadão
Guarda Municipal
Detransp

3837-3939
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Temos lido, ouvido e repetido a 
respeito da necessidade, através da 
educação e conscientização, de 
impedir que a nossa história seja 
apagada de nossas ruas e varrida 
para sempre da nossa memória. Pois 
um povo sem passado é um povo sem 
presente e sem futuro. Pesquisando 
nomes para denominação de nossas 
ruas, convém incentivar nossos 
escolares e munícipes a estudar 
Jaguary no Ciclo da Cana de Açúcar e 
do Café. Isto porque “existir é pensar, 
fazer, preservar e jamais perder a 
memória do que foi criado” (Dr. 
Massarani). Consideremos naquela 
época a Fazenda Santa Úrsula 
(Jaguary). Úrsula Franco de Andrade, 
viúva do �lho do sesmeiro, Antonio 
Correia Barbosa, com coragem e 
determinação terminou a construção 
da sede da fazenda, meados do século 
XIX, e criou um império com a produ-
ção de açúcar: 6.000 arrobas/ano-
-1847. O progresso da fase foi 
seguido pela produção do café com o 
jurista do Largo do São Francisco, 
casado com sua neta, Dr. João de 
Ataliba Nogueira, Barão: grande 
cafeicultor, um dos fundadores, 
diretor e presidente por 18 anos da 
Cia Mogyana de Estradas de Ferro. Em 
1883 foi nomeado por carta imperial 

Vice-Presidente da Província de S. 
Paulo. Recebeu a insígnia de Comen-
dador da Imperial Ordem da Rosa. 
Grandes personalidades e intelectuais 
da época visitaram sua fazenda em 
Jaguary: Rui Barbosa, Conde D’Eu, o 
Imperador D.Pedro II. A Faz. Santa 
Úrsula com seus beneméritos  devem 
ser reverenciados em nossos logrado-
res públicos, tal a importância de suas 
ações para com  Jaguariúna. Cumpre 
que tão signi�cativo Patrimônio 
Histórico receba a valorização dos 
poderes públicos constituídos assim 
como de todos os munícipes para que 
seja preservado e tombado. Jaguariú-
na não existiria sem as fazendas de 
café, sem a Cia Mogiana. Ali 
alicerçam-se raízes de nossa Identi-
dade. Assim como aprofundam-se na 
Fazenda Camanducaia de Salvador 
Bueno da Silveira, avô do fundador 
desta  cidade. Jaguariúna fazia parte 
da Camanducaia, pois foi dela que se 
desmembrou a Faz. Florianópolis 
(Serrinha). Salvador foi o construtor 
da sede por volta de 1830, uma das 
mais antigas.A produção açucareira 
era a base econômica deste período( 
1.000 arrobas) além de produzir 
milho e feijão, mais tarde foi grande 
produtora de café. Salvador morre em 
1846 e deixa esta fazenda para o �lho 
Cândido Bueno. Parte dela recebe 
mais tarde o acréscimo de “Santa 
Francisca” e outro benemérito à vila 
de Jaguary que foi seu proprietário a 
partir de 1912 foi Totó (Antônio de 
Oliveira) Valente. Participou social e 
intensamente da vida da vila e da 
Paróquia de Santa Maria. Estimado 
por todos. Registrou importantes 
momentos da história local através 
de fotogra�as, hoje, em obras 
publicadas.
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Secretaria de Educação  participa de campanha de solidariedade
A Secretaria de Educação represen-
tou Jaguariúna, na sexta-feira, 27, 
durante a entrega de 23 cadeiras de 
rodas aos municípios que integram o 
Projeto de Sustentabilidade promo-

vido pela concessionária Renovias. 
O projeto consiste em arrecadar 
garrafas PET com lacres de latas de 
alumínio que serão revertidos na 
aquisição de cadeiras de rodas. Para 

cada 140 garrafas cheias de lacre, 
uma cadeira de roda será doada à 
uma entidade assistencial.
“Todas as escolas de Ensino Funda-
mental participarão do projeto e a 

EM Cel. Amâncio Bueno será a 
escola pólo que receberá de todas 
as outras escolas garrafas com os 
lacres”,  explicou Juliana Marconato, 
diretora do Departamento de Ensino 

Fundamental da Prefeitura.
A escolha da entidade bene�ciada 
será feita entre os alunos das diversas 
escolas participantes com uma 
dinâmica de votação.

A CAMPANHA
A campanha de arrecadação de lacres que 
integra o Projeto de Sustentabilidade já 

possibilitou a doação de mais de 150 
cadeiras de rodas para instituições 
bene�centes de várias cidades da 
região. 
A iniciativa valoriza a conscientização 
ambiental e social. Os lacres são 
coletados por colaboradores, 
estudantes, comunidade e parceiros. 
Todo material arrecadado é colocado 
em garrafas pet de dois litros e 
encaminhado à reciclagem. Para 
aquisição de uma cadeira de rodas são 
necessárias 140 garrafas, contendo 
aproximadamente 2,5 mil lacres, o que 
corresponde a 80 quilos de alumínio.

Arrastão da dengue recolhe 8 toneladas de bagulhos no �nal de semana PREVENÇÃO ÀS DROGAS É TEMA DE SEMINÁRIO NO TEATRO 

Sete bairros de Jaguariúna recebe-
ram os agentes de Saúde da 
Prefeitura neste �nal de semana 
durante os arrastões da dengue. 
Mais de 700 imóveis foram visto-

riados e cerca de 8 toneladas de 
entulhos foram recolhidos nos 
dois dias durante a ação.
A Secretaria de Obras recomen-
da à população atenção aos 

dias corretos da coleta de lixo e 
bagulhos. 
Até a manhã de terça-feira, 30 de 
abril, foram registrados 412 casos 
da doença na cidade.

O cronograma pode ser acessado no site:
      meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br

A PREFEITURA DE JAGUARIÚNA, 
POR MEIO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, PROMOVE 
NO DIA 15 DE ABRIL, ÀS 
18H30 O SEMINÁRIO MUNICI-

PAL DE PREVENÇÃO ÀS DROGAS.
O EVENTO, QUE SERÁ REALIZADO 
NO TEATRO MUNICIPAL DONA 
ZENAIDE, TRARÁ UM PANORAMA 
DA REALIDADE NO COMBATE AO 
USO DE ENTORPECENTES. A 
PROGRAMAÇÃO CONTARÁ COM 
PALESTRA SOBRE REDE PAULISTA 
DE POLÍTICAS SOBRE DROGAS E O 
PROGRAMA DESPERTAR PARA A 
VIDA, DA INSTITUIÇÃO PADRE 
HAROLDO. 
OS INTERESSADOS EM PARTICI-

PAR DO SEMINÁRIO DEVERÃO 
FAZER UM PRÉ-CADASTRO NO 
SITE SEMINÁRIO PARA RECEBER O 
CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO. 

seminario.jaguariuna.sp.gov.br 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E FINANÇAS
DEP. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015– SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
047/2015 - SRP, cujo objeto é a contratação de 
laboratório ou protético para execução parcelada e 
eventual de próteses dentárias, conforme quantitativos 
e especificações descritas no Edital. A data para o 
credenciamento e o recebimento dos envelopes se 
dará no dia 28 de Abril de 2015 às 14:00 horas. O 
Edital completo poderá ser consultado e adquirido no 
Departamento de Licitações e Contratos, sito à Rua 
Alfredo Bueno, 1235 – Centro – Jaguariúna/SP, no 
horário das 08:00 às 16:00 horas, pelo valor de R$ 
14,00 (Catorze Reais), ou obtido gratuitamente através 
do site www.licitacoes.jaguariuna.sp.gov.br Mais 
informações poderão ser obtidas pelos telefones: (19) 
3867-9801, com Lílian, (19) 3867-9780, com Aline, 
(19) 3867-9707, com Esther, (19) 3867-9757, com 
Ana Paula, (19) 3867-9792, com Ricardo ou pelo 
endereço eletrônico: anapaula_licitacoes@jaguariu-
na.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 048/2015– SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
048/2015 - SRP, cujo objeto é a aquisição parcelada e 
eventual de materiais e insumos de enfermagem, 
conforme quantitativos e especificações descritas no 
Edital. A data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 22de Abril de 2015 às 
09:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: anapaula_li-
citacoes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 049/2015. 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
049/2015, cujo objeto é a aquisição de 01 (um) veículo 
automotor zero quilômetro, conforme especificações 
descritas no Edital. A data para o credenciamento e o 
recebimento dos envelopes se dará no dia 23 de Abril 
de 2015 às 14:00 horas. O Edital completo poderá ser 
consultado e adquirido no Departamento de Licitações 
e Contratos, sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: aline_licita-
coes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015. 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
050/2015, cujo objeto é a aquisição de microcomputa-
dores completos e estabilizadores, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 27 de Abril de 2015 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: aline_licita-
coes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 051/2015. 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
0512015, cujo objeto é a aquisição de software – 
Microsoft Office Home and Business 2013, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 27 de Abril de 2015 às 11:00 
horas. O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: aline_licita-
coes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015. 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
052/2015, cujo objeto é a aquisição de servidor, 
conforme especificações e quantitativos descritos no 
Edital. A data para o credenciamento e o recebimento 
dos envelopes se dará no dia 27 de Abril de 2015 às 
14:00 horas. O Edital completo poderá ser consultado 
e adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: aline_licita-
coes@jaguariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 053/2015. 
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
053/2015, cujo objeto é a aquisição de tubos, 
conexões e outros materiais hidráulicos, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 28Abril de 2015 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: esther@ja-
guariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 054/2015. – SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS
A Prefeitura do Município de Jaguariúna, torna público 
e para conhecimento dos interessados que encontra-
-se aberto nesta Prefeitura, PREGÃO PRESENCIAL Nº 
054/2015 - SRP, cujo objeto é a aquisição eventual e 
parcelada de tintas para demarcação viária, conforme 
quantitativos e especificações descritas no Edital. A 
data para o credenciamento e o recebimento dos 
envelopes se dará no dia 24 de Abril de 2015 às 09:00 
horas. O Edital completo poderá ser consultado e 
adquirido no Departamento de Licitações e Contratos, 
sito à Rua Alfredo Bueno, 1235 – Centro – 
Jaguariúna/SP, no horário das 08:00 às 16:00 horas, 
pelo valor de R$ 14,00 (Catorze Reais), ou obtido 
gratuitamente através do site www.licitacoes.jaguariu-
na.sp.gov.br Mais informações poderão ser obtidas 
pelos telefones: (19) 3867-9801, com Lílian, (19) 
3867-9780, com Aline, (19) 3867-9707, com Esther, 
(19) 3867-9757, com Ana Paula, (19) 3867-9792, 
com Ricardo ou pelo endereço eletrônico: esther@ja-
guariuna.sp.gov.br
Jaguariúna, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo nº 3229/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Rafaela Baião Custódio 43876896843
Objeto: Prestação de serviços de filmagem, projeção 
em telões e gravação em DVD para o evento “Paixão de 
Cristo”.
Valor: R$ 7.600,00
Data da prestação dos serviços: 02 e 03 de Abril de 
2014.
Secretaria de Gabinete, 27 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 035/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que em o Pregão acima mencionado tendo como 
objeto a contratação de empresa para prestação de 
serviços técnicos sociais para o Programa Minha Casa 
Minha Vida – Condomínio Jaguariúna I e II, foi 
Adjudicado e Homologado em 27 de Março de 2015 
em favor da licitante Usina do Emprego – Centro de 
Treinamento e Desenvolvimento Profissional Ltda. – 
ME., com o valor global de R$ 214.000,00 (duzentos e 
catorze mil reais).
Secretaria de Gabinete, 27 de março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 216/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Markus Felipe de Souza e Silva – ME. 
Objeto: Aquisição de uniformes e EPI’s –Itens: 12 e 14.
Prazo de entrega: Em até 30 (trinta) dias.
Valor global: R$ 633,14
Secretaria de Gabinete, 29 de Janeiro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO Nº 022/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Kimpel Suprimentos Corporativos e 
Materiais de Escritório Ltda. – EPP.
Objeto: Aquisição de material escolar e de papelaria – 
Itens: 60, 61, 62, 63, 64 e 65.
Prazo de entrega: 45 (quarenta e cinco) dias.
Valor total: R$ 7.102,00
Secretaria de Gabinete, 09 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
PREGÃO Nº 018/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Morais e Dal Bo Ltda. – ME.
Objeto: Prestação de serviços com caminhão guincho 
– Lote 01 – Itens: a e b.
Prazo de execução: 12 (doze) meses.
Valor global estimado: R$ 64.950,00
Secretaria de Gabinete, 12 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO
CONVITE Nº 007/2015.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: JG Construtora, Manutenção e Serviços 
Ltda. – EPP.
Objeto: Prestação de serviços de limpeza de terrenos 
públicos e particulares, incluindo todo material, 
equipamentos/máquinas e mão de obra.
Prazo de execução: 60 (sessenta) dias.
Valor global: R$ 78.790,70
Secretaria de Gabinete, 17 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
PREGÃO Nº 216/2014.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Markus Felipe de Souza e Silva – ME.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 22 
dias a partir de 28 de Fevereiro de 2015 para 
continuidade na entrega de Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI’s.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 27 de Fevereiro de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

EXTRATO DE QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
DE CONTRATO
TOMADA DE PREÇOS Nº 011/2013.
Contratante: Prefeitura do Município de Jaguariúna
Contratada: Construtora Gregal Ltda.
Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 90 
(noventa) dias a partir de 03 de Março de 2015 para 
continuidade na execução de remanescente da obra do 
CEI (Centro de Educação Infantil) do Jardim Europa.
Continuam em vigor as demais cláusulas contratuais.
Secretaria de Gabinete, 03 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito

AVISO DE HABILITAÇÃO, DATA E HORÁRIO PARA 
ABERTURA DE ENVELOPES PROPOSTAS.
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2015.
A Comissão Permanente de Licitação através de sua 
Presidente torna público e para conhecimento dos 
interessados que em sessão do dia 30 de março de 
2015 às 10:00 horas, resolve habilitar todos os 
licitantes, ou seja, Construtora Gregal Ltda. – EPP e 
Tesla Engenharia e Comércio Ltda. Desta forma, fica 
aprazado para o dia 13 de Abril de 2015 às 14:00 
horas, no Departamento de Licitações e Contratos, a 
abertura dos envelopes propostas das licitantes 
habilitadas.
C.P.L., 30 de Março de 2015.
Ana Paula de Araújo Barbosa
Presidente

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO Nº 029/2015.
Torna-se público e para conhecimento dos interessa-
dos que o Pregão acima mencionado tendo como 

objeto a aquisição de materiais esportivos e 
recreativos, foi Adjudicado e Homologado em 26 de 
Março de 2015 em favor das licitantes a seguir, com 
seus respectivos itens, valores unitários e totais: 
AT&WP Comercial Ltda. - EPP, Item 02: valor unitário 
R$1,79 (um real e setenta e nove centavos) e valor 
total de R$ 179,00 (cento e setenta e nove reais); Item 
11: valor unitário R$35,00 (trinta e cinco reais) e valor 
total de R$ 210,00 (duzentos e dez reais); Item 15: 
valor unitário R$3,43 (três reais e quarenta e três 
centavos) e valor total de R$ 339,57 (trezentos e trinta 
e nove reais e cinquenta e sete centavos); Item 22: 
valor unitário R$29,89 (vinte e nove reais e oitenta e 
nove centavos) e valor total de R$ 1.494,50 (um mil, 
quatrocentos e noventa e quatro reais e cinquenta 
centavos); Item 25: valor unitário R$95,00 (noventa e 
cinco reais) e valor total de R$ 950,00 (novecentos e 
cinquenta reais); Item 30: valor unitário R$19,00 
(dezenove reais) e valor total de R$ 114,00 (cento e 
catorze reais); Item 32: valor unitário R$4,87 (quatro 
reais e oitenta e sete centavos) e valor total de R$ 
584,40 (quinhentos e oitenta e quatro reais e quarenta 
centavos); Item 47: valor unitário R$25,00 (vinte e 
cinco reais) e valor total de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais); Item 48: valor unitário R$30,00 (trinta reais) e 
valor total de R$ 480,00 (quatrocentos e oitenta reais); 
Item 50: valor unitário R$8,90 (oito reais e noventa 
centavos) e valor total de R$ 267,00 (duzentos e 
sessenta e sete reais); Item 52: valor unitário 
R$100,00 (cem reais) e valor total de R$ 1.000,00 (um 
mil reais); Item 53: valor unitário R$5,00 (cinco reais) e 
valor total de R$ 1.500,00 (um mil  e quinhentos reais); 
Item 55: valor unitário R$59,90 (cinquenta e nove reais 
e noventa centavos) e valor total de R$ 5.990,00 (cinco 
mil, novecentos e noventa reais); Item 58: valor unitário 
R$85,00 (oitenta e cinco reais) e valor total de R$ 
8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); Item 60: valor 
unitário R$11,27 (onze reais e vinte e sete centavos) e 
valor total de R$ 901,60 (novecentos e um reais e 
sessenta centavos); Item 65: valor unitário R$2.199,99 
(dois mil, cento e noventa e nove reais e noventa e nove 
centavos) e valor total de R$2.199,99 (dois mil, cento e 
noventa e nove reais e noventa e nove centavos); C&C 
Campinas Comercial Ltda. - EPP: Item 08: valor unitário 
R$13,65 (treze reais e sessenta e cinco centavos) e 
valor total de R$ 273,00 (duzentos e setenta e três 
reais); Item 09: valor unitário R$89,30 (oitenta e nove 
reais e trinta centavos) e valor total de R$ 893,00 
(oitocentos e noventa e três reais); Item 10: valor 
unitário R$690,00 (seiscentos e noventa reais) e valor 
total de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais); 
Item 14: valor unitário R$4,29 (quatro reais e vinte e 
nove centavos) e valor total de R$ 429,00 (quatrocen-
tos e vinte e nove reais); Item 26: valor unitário 
R$72,00 (setenta e dois reais) e valor total de R$ 
720,00 (setecentos e vinte reais); Item 45: valor 
unitário R$5,60 (cinco reais e sessenta centavos) e 
valor total de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais); Item 
54: valor unitário R$215,00 (duzentos e quinze reais) e 
valor total de R$ 53.750,00 (cinquenta e três mil, 
setecentos e cinquenta reais); Item 56: valor unitário 
R$129,00 (cento e vinte e nove reais) e valor total de 
R$ 2.580,00 (dois mil, quinhentos e oitenta reais); Item 
57: valor unitário R$129,00 (cento e vinte e nove reais) 
e valor total de R$ 32.250,00 (trinta e dois mil, 
duzentos e cinquenta reais); Item 68: valor unitário 
R$38,98 (trinta e oito reais e noventa e oito centavos) e 
valor total de R$ 233,88 (duzentos e trinta e três reais 
e oitenta e oito centavos); Item 69: valor unitário 
R$38,98 (trinta e oito reais e noventa e oito centavos) e 
valor total de R$ 155,92 (cento e cinquenta e cinco 
reais e noventa e dois centavos); Esporte Vale 
Comercial de Artigos Esportivos Ltda. - ME: Item 03: 
valor unitário R$1,50 (um real e cinquenta centavos) e 
valor total de R$ 75,00 (setenta e cinco reais); Item 17: 
valor unitário R$118,00 (cento e dezoito reais) e valor 
total de R$ 1.770,00 (um mil, setecentos e setenta 
reais); Item 18: valor unitário R$119,00 (cento e 
dezenove reais) e valor total de R$ 1.785,00 (um mil, 
setecentos e oitenta e cinco reais); Item 34: valor 
unitário R$950,00 (novecentos e cinquenta reais) e 
valor total de R$950,00 (novecentos e cinquenta reais); 
Item 35: valor unitário R$439,99 (quatrocentos e trinta 
e nove reais e noventa e nove centavos) e valor total de 
R$ 1.759,96 (um mil, setecentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e seis centavos); Item 36: valor unitário 
R$460,00 (quatrocentos e sessenta reais) e valor total 
de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais); 
Item 37: valor unitário R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais) e valor total de R$250,00 (duzentos e cinquenta 
reais); Item 38: valor unitário R$190,00 (cento e 
noventa reais) e valor total de R$190,00 (cento e 
noventa reais); Item 41: valor unitário R$136,99 (cento 
e trinta e seis reais e noventa e nove centavos) e valor 
total de R$ 410,97 (quatrocentos e dez reais e noventa 
e sete centavos); Item 42: valor unitário R$231,97 
(duzentos e trinta e um reais e noventa e sete centavos) 
e valor total de R$ 695,91 (seiscentos e noventa e 
cinco reais e noventa e um centavos); Item 46: valor 
unitário R$71,95 (setenta e um reais e noventa e cinco 
centavos) e valor total de R$ 215,85 (duzentos e quinze 
reais e oitenta e cinco centavos); Item 51: valor unitário 
R$800,00 (oitocentos reais) e valor total de R$ 
4.000,00 (quatro mil reais); Magali Garcia Santos - ME: 
Item 05: valor unitário R$71,45 (setenta e um reais e 
quarenta e cinco centavos) e valor total de R$ 
1.071,75 (um mil, setenta e um reais e setenta e cinco 
centavos); Item 06: valor unitário R$6,90 (seis reais e 
noventa centavos) e valor total de R$ 1.380,00 (um mil, 
trezentos e oitenta reais); Item 07: valor unitário 
R$72,00 (setenta e dois reais) e valor total de R$ 
360,00 (trezentos e sessenta reais); Item 12: valor 
unitário R$1.700,00 (um mil e setecentos reais) e valor 
total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais); Item 

16: valor unitário R$75,00 (setenta e cinco reais) e 
valor total de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 
Item 19: valor unitário R$152,00 (cento e cinquenta e 
dois reais) e valor total de R$ 1.520,00 (um mil, 
quinhentos e vinte reais); Item 43: valor unitário 
R$87,00 (oitenta e sete reais) e valor total de R$ 
261,00 (duzentos e sessenta e um reais); Item 66: 
valor unitário R$810,00 (oitocentos  e dez reais) e valor 
total de R$ 1.620,00 (um mil, seiscentos e vinte reais); 
Ricardo Marques Alves - ME: Item 13: valor unitário 
R$2,47 (dois reais e quarenta e sete centavos) e valor 
total de R$ 741,00 (setecentos e quarenta e um reais); 
Item 21: valor unitário R$99,00 (noventa e nove reais) 
e valor total de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e 
quatro reais); Item 23: valor unitário R$320,00 
(trezentos e vinte reais) e valor total de R$ 960,00 
(novecentos e sessenta reais); Item 27: valor unitário 
R$282,99 (duzentos e oitenta e dois reais e noventa e 
nove centavos) e valor total de R$ 4.244,85 (quatro 
mil, duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e 
cinco centavos); Item 28: valor unitário R$84,90 
(oitenta e quatro reais e noventa centavos) e valor total 
de R$ 1.018,80 (um mil, dezoito reais e oitenta 
centavos); Item 49: valor unitário R$589,99 
(quinhentos e oitenta e nove reais, noventa e nove 
centavos) e valor total de R$ 1.179,98 (um mil, cento e 
setenta e nove reais e noventa e oito centavos); Item 
59: valor unitário R$6,62 (seis reais e sessenta e dois 
centavos) e valor total de R$ 1.310,76 (um mil, 
trezentos e dez reais e setenta e seis centavos); Item 
63: valor unitário R$526,49 (quinhentos e vinte e seis 
reais e quarenta e nove centavos); Item 64: valor 
unitário R$565,49 (quinhentos e sessenta e cinco reais 
e quarenta e nove centavos) e valor total de R$ 
2.827,45 (dois mil, oitocentos e vinte e sete reais e 
quarenta e cinco centavos); Rodrigo Tolosa Rico - EPP: 
Item 01: valor unitário R$11,69 (onze reais e sessenta 
e nove centavos) e valor total de R$ 584,50 
(quinhentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 
centavos); Item 20: valor unitário R$859,00 (oitocentos 
e cinquenta e nove reais) e valor total de R$ 5.154,00 
(cinco mil, cento e cinquenta e quatro reais); Item 29: 
valor unitário R$350,00 (trezentos e cinquenta reais) e 
valor total de R$ 700,00 (setecentos reais); Item 31: 
valor unitário R$13,45 (treze reais e quarenta e cinco 
centavos) e valor total de R$ 134,50 (cento e trinta e 
quatro reais e cinquenta centavos); Item 33: valor 
unitário R$545,99 (quinhentos e quarenta e cinco reais 
e noventa e nove centavos); Item 39: valor unitário 
R$64,00 (sessenta e quatro reais) e valor total de R$ 
192,00 (cento e noventa e dois reais); Item 40: valor 
unitário R$65,00 (sessenta e cinco reais) e valor total 
de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais); Item 44: 
valor unitário R$19,37 (dezenove reais e trinta e sete 
centavos) e valor total de R$ 309,92 (trezentos e nove 
reais e noventa e dois centavos); Item 61: valor unitário 
R$11,29 (onze reais e vinte e nove centavos) e valor 
total de R$ 451,60 (quatrocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta centavos); Item 67: valor unitário 
R$389,98 (trezentos e oitenta e nove reais e noventa e 
oito centavos) e valor total de R$ 779,96 (setecentos e 
setenta e nove reais e noventa e seis centavos); SN 
Comércio de Materiais Esportivos e Estamparia Ltda. - 
EPP: Item 62: valor unitário R$32,00 (trinta e dois reais) 
e valor total de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e 
vinte reais); Homologando ainda que os itens 04, 24 e 
70 foram fracassados. 
Aline Fernanda Arruda Leite  
Pregoeira
Tarcísio Cleto Chiavegato 
Prefeito

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições e tendo transcorrido o prazo recursal, 
HOMOLOGA o certame licitatório citado acima e 
ADJUDICA o objeto em favor da licitante Tesla 
Engenharia e Comércio Ltda., com o valor global de R$ 
58.908,56 (cinquenta e oito mil, novecentos e oito 
reais e cinquenta e seis centavos). 
Secretaria de Gabinete, 27 de Março de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 009/2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato, Prefeito do Município de 
Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições e tendo transcorrido o prazo recursal,  
HOMOLOGA o certame licitatório citado acima e 
ADJUDICA o objeto em  favor da licitante Luiz de 
Oliveira Estruturas – ME., com o valor global de R$ 
77.925,00 (setenta e sete mil, novecentos e vinte e 
cinco reais).               
Secretaria de Gabinete, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
CONVITE Nº 011/2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições e tendo transcorrido o prazo recursal,  
HOMOLOGA o certame licitatório citado acima e 
ADJUDICA o objeto em  favor da licitante L. A. Mussato 
Junior – ME., com o valor global de R$ 147.701,81 
(cento e quarenta e sete mil, setecentos e um reais e 
oitenta e um centavos). 
Secretaria de Gabinete, 01 de Abril de 2015.
Tarcísio Cleto Chiavegato
Prefeito 
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PROCON - JAGUARIÚNA ORIENTA SOBRE 
COMPRA DE OVOS DE PÁSCOA

A PÁSCOA ESTÁ CHEGANDO E O MELHOR CHOCOLATE É O QUE CABE NO BOLSO
Neste período o comércio é invadido por ovos de chocolate, de diferentes cores, tamanhos, recheios, surpresas e preços. Por isto, antes de com-
prar é importante pesquisar preços, qualidade e opções com atenção e avaliar o que cabe no bolso. 

Independentemente do valor e do formato, tenha sempre em mente que chocolate é chocolate. As barras de chocolate e caixas de bombons, 
por terem um custo menor, são uma ótima opção para quem quer presentear sem gastar muito.
 
Uma vez de�nido o tipo de produto, e após a tradicional pesquisa de preços, outra dica é evitar fazer compras com crianças, já que são facilmen-
te impactadas pela in�uência do marketing de vendas e acabam querendo produtos que, nem sempre, caracterizariam um bom custo x benefí-
cio. 

Observar o rótulo, que deve trazer informações como data de validade, peso líquido, lista de ingredientes e composição, já que algumas doen-
ças, como diabetes e doença celíaca, impedem a ingestão de açúcar ou glúten. 
Prestar muita atenção ao peso dos ovos, pois as numerações indicadas pelos fabricantes na embalagem não são equivalentes entre as marcas. 
Quando houver inclusão de brinquedos no interior do produto, é necessário observar se a embalagem traz o selo do INMETRO e a idade reco-
mendável para o brinquedo. 

É importante ter consciência de que se optar por ovos dispostos em bancas de promoção, com a informação de que estão “quebrados”, normal-
mente mais baratos que outros em perfeitas condições, o fornecedor não será obrigado a trocar o produto por este problema. 
As embalagens devem estar em boas condições de armazenamento, longe de produtos de limpeza ou de odor forte e de qualquer fonte de 
calor. Veri�car se há sinais de violação do conteúdo, furos ou amassados, pois é ela quem protege o produto de insetos e de contaminação. 

Para saber mais a Fundação Procon /SP disponibilizou em seu site uma car tilha com ótimas dicas. 
Acesse: https://w w w.procon.sp.gov.br/pdf/OvosdePascoa62014.pdf
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EDITAL N.º  001/2015
PROCESSO SELETIVO DE PROVA E ESCOLHA DOS 
CANDIDATOS PARA CINCO (5) CARGOS DE 
CONSELHEIRO TUTELAR NO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚ-
NA, COM MANDATO DE 10/01/2016 a 09/01/2020, 
JORNADA DE TRABALHO DE QUARENTA (40) HORAS 
SEMANAIS E PLANTÕES COM ESCALA ESTABELECIDA 
ENTRE SEUS MEMBROS, COMPREENDENDO, 
INCLUSIVE, HORÁRIO NOTURNO, FINAIS DE SEMANA E 
FERIADOS.

Maria Helena Mastrotti Machado,  Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Jaguariúna e a Comissão de Organiza-
ção do Pleito, encarregada da seleção do  responsável 
pela  elaboração e correção da  prova, bem como, dos 
Editais e demais encaminhamentos oriundos do 
processo eletivo em pauta, nos termos daLei Municipal 
nº 2151 de 11/06/2013,e suas posteriores alterações, 
FAZ SABER: 

I - DA COMISSÃO

1.1. O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deJaguariúna - CMDCA, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no inciso XII, do artigo 12 da Lei Municipal n.º 
2151de11/06/2013 e mediante a Resolução n.º 
001/2015, elegeu os membros da Comissão de 
Organizaçãodo Pleito que definirá  o  responsável  pelo 
Processo Seletivo que será aplicado   àqueles que 
desejarem se candidatar ao cargo.       

1.2  A Comissão de Organização do Pleito está assim 
constituída: 

Presidente: Maria Helena Mastrotti Machado

Demais membros:
•Rosângela Calhau Rodrigues
•AntonioGetulio Lisboa
•Paulus Van Opstal
•Paulo Lobo de Rezende
•Olga Soriano Infante W. Coelho
•Gisele Mariana Vida
•José Roberto Camilotti
•Rômulo Augusto ArsufiVigato
•Antonio Aparecido Rodrigues dos Santos

II  - DA ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO

2.1  - DAS INSCRIÇÕES:

2.2  -A candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelar 
será individual.
    2.3 As inscrições para aqueles que desejarem 
participar do processo seletivo o qual habilitará suas 
candidaturas ao cargo de Conselheiro Tutelar de 
Jaguariúna para o período de 10/01/2016 a 
09/01/2020poderão ser feitas no período de 06 de 
abril a 30 de abril do corrente ano,  nasede do CMDCA 
-Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
doAdolescente, à Rua Lauro de Carvalho, 1215 – 
Centro – Jaguariúna, SP., no horário das 09:00 às 
15:00 horas. 

 São condições para inscrição: 

a. idoneidade moral, lavrada por duas 
pessoas residentes em Jaguariúna,  com firma 
reconhecida.

b. idade superior a vinte e um (21) anos, 
devendo ser comprovada com a apresentação de cópia 
autenticada da carteira de identidade. 

c- residir no município há mais de 02 (dois) 
anos, comprovadamente por, conta de energia elétrica, 
água, telefone, contrato de aluguel e outros, sendo uma 
emitida há mais de 02 anos e outra recente.

d- cópia do Cartão Cidadão atualizado

e- estar em gozo dos seus direitos políticos 
(cópia autenticada do protocolo de votação da última 
eleição ou certidão de quitação eleitoral emitida pela 
justiça eleitoral)

f- ter concluído ensino médio, comprova-
do com a apresentação de cópias autenticadas,do 
Certificado de Conclusão e dohistórico escolar. 

g- certidões dos Distribuidores Civil e 
Criminal da Comarca e/ou apresentação de protocolo 

do Fórum, sujeito a verificação.Sendo protocolo, as 
certidões deverão serem apresentadas até 04/05/15

h- ter experiência de, no mínimo, doze (12) 
meses de trabalho com crianças ou adolescentes, na 
área de promoção, proteção ou defesa dos direitos da 
criança e do adolescente, comprovados mediante 
apresentação de currículo documentado com 
certificados, carteira de trabalho, declarações e outros, 
a ser  analisado pela comissão do CMDCA para 
possível deferimento ou indeferimento da inscrição.

i- estar de acordo com sua participação 
na PROVA ESCRITA (eliminatória) que irá selecionar os 
candidatos aptos a habilitarem suas candidaturas para 
concorrer ao processo de escolha, bem como,  da 
ENTREVISTAque será aplicada após resultado da prova 
escrita. 

2.4No ato da sua inscrição o interessado em participar 
do processo seletivo para concorrer ao cargo de 
Conselheiro Tutelar poderá, além do seu nome, 
inscrever  um codinome, devendo habilitar-se da 
mesma forma no ato do registro de sua candidatura.

2.5  Não serão aceitas inscrições por procuração, 
e-mail, por fax-símile, por via postal, e/ouou fora do 
prazo. 

2.6 A ficha de inscrição, fornecida no 
próprio local de inscrição, deverá ser totalmente 
preenchida e assinada pelo candidato, sendo de inteira 
responsabilidade do mesmo, eventuais erros e/ou 
omissões cometidos em seu preenchimento; 

2.7 Os candidatos com deficiência que 
pretendam prevalecer-se do que lhes faculta o inciso 
VIII, do artigo 37, da Constituição Federal, deverão 
declarar esta condição quando da inscrição, sendo que 
se não o fizerem nesta oportunidade não terão 
tratamento diferenciado durante o processo Eleitoral.

2.8O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o 
cargo por período consecutivo superior a um mandato 
e meio não poderá participar do presente processo 
seletivo.

2.9 São impedidos de servir no mesmo Conselho 
Tutelar os cônjuges, companheiros, mesmo que em 
união homoafetiva, ou parentes em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive. 
Estende-se referido impedimento ao conselheiro 
tutelar em relação à autoridade judiciária e ao 
representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude da Comarca de 
Jaguariúna-SP.

2.10 As inscrições que não preencherem os 
requisitos contemplados neste título II, serão 
indeferidas, resguardando-se o direito de recurso na 
forma e prazo previstos neste edital  (título  VII – item 
7.1.) .

2.11 O Conselheiro Tutelar não poderá ter 
vinculação Político/Partidária e/ou acúmulo de cargos 
fora dos previstos na legislação. 

III - DAS PROVAS

3.1. A prova escrita terá duração de quatro 
(04) horas, tendo caráter eliminatório, e constará de 
duas partes:

1ª parte - 50 (cinquenta) questões de múltipla escolha, 
valendo 0.15 (zero quinze centésimos) cada, no total 
de 7,50 pontos;

2ª parte - 02 (duas) questões dissertativas, valendo 
1,25 (um e vinte e cinco centésimos) cada, no total de 
2,50 pontos. 

A matéria versará sobre conhecimentos gerais/língua 
portuguesa, conhecimentos específicos sobre a Lei 
Federal nº 8.069/90(ECA) - ESTATUTO DA CRIANÇA E 
DOADOLESCENTE;  Lei Municipalnº 2151 de 
11.06.2013 e suas posteriores alterações, que dispõe 
sobre a “ Reorganização da Política Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente”.

3.2.A PROVA ESCRITA será realizada no dia14 de 
junho do corrente ano, na Escola Municipal “Cel. 
Amâncio Bueno”, situada à Rua Bahia, 140 - Jd. São 
João, e terá duração de 04 (quatro) horas, com início às 
08h:30m e término às12h:30m.

3.3. O candidato deverá comparecer ao local com 
antecedência mínima de trinta (30) minutos, munido do 
protocolo de inscrição e, obrigatoriamente, do original 
de documento de identidade, além de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta. Os portões de 

entrada serão fechados às 08h15min (oito horas e 
quinze minutos), não sendo permitida a entrada de 
candidatos após este horário.

OBSERVAÇÃO: Os documentos deverão estar em boas 
condições de modo a possibilitar de pronto a identifica-
ção do candidato.

3.4. Durante a prova não será permitida 
consulta dequalquer espécie.

3.5. O candidato não poderá ausentar-se da 
sala sem acompanhamento do fiscal. 

3.6. Será eliminado do processo seletivo o 
candidato que, durante a realização da prova, for 
surpreendido comunicando-se com outro candidato ou 
terceiros, verbalmente, por escrito, ou por qualquer 
outro meio de comunicação sobre a prova que estiver 
sendo realizada. Será igualmente eliminado o 
candidato que portar qualquer equipamento eletrônico, 
tais como: telefones celulares, relógios digitais, etc.

3.7. O candidato só poderá retirar-se do 
local de aplicação da prova após 02(duas) horas de seu 
início. 

3.8. O candidato que, eventualmente, 
necessite alterar algum dado constante da folha de 
PROVA ou fazer alguma reclamação relevante, deverá 
procurar a sala de coordenação no local que estiver 
prestando as provas, sempre acompanhado de um 
fiscal.

3.9. Não serão computadas as questões não 
respondidas nem questões que contenham mais de 
uma resposta (mesmo que uma delas esteja correta), 
emenda ou rasura, mesmo que legível. 

3.10. O caderno de questões poderá ficar 
com o candidato.

3.11. O gabarito das questões daPRIMEIRA 
PARTE DA PROVA ESCRITA e resposta das questões 
dissertativas será divulgado através da imprensa oficial 
do Município de Jaguariúna, na primeira data em que 
houver circulação do mesmo. (edital previsto para  
19/06/2015).

IV - DO JULGAMENTO DAS PROVAS

4.1. A PROVA ESCRITA será avaliada no seu 
total de zero (0) a dez (10) pontos, somadas as notas 
obtidas na 1ª e 2ª partes;

 4.2 Divulgado o Gabarito da 1ª parte da 
Prova e as respostas das questões dissertativas, será 
concedido um prazo de 03 (três) dias  úteis para 
recurso. 

4.3 Julgados os recursos, será publicada relação dos 
candidatosconsiderados aptos para participarem da 
ENTREVISTA, que tiverem obtido nota maior ou igual a 
5,00 (cinco) pontos na prova escrita. (Edital previsto 
para 03/07/2015).

V – DA ENTREVISTA

5.1 A ENTREVISTA será realizada no dia 12 
de julhodo corrente ano, de acordo com critérios 
estabelecidos pela empresa avaliadora contratada para 
tal finalidade, sempre com a presença de fiscal do 
CMDCA, como observadores. 

5.2 A ENTREVISTAterá nota de zero a 10 
(dez) e será aplicada por 02 técnicos da empresa 
contratada.

5.3  Não caberá recurso da ENTREVISTA.

VI- DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DO PROCESSO 
SELETIVO

6.1.  Estarão classificados para a fase final do processo 
de escolha dos candidatos ao cargo de Conselheiro 
Tutelar para o período de 10/01/2016 a 09/01/2020, 
todos aqueles que obtiverem média final igual 
ousuperior a 05 (cinco) pontos somadas as notas da 
Prova Escrita e Entrevista, dividido oresultado por 02 
(dois).
 
6.2 Obtido resultado final  do processo seletivo, será o 
mesmo publicado na imprensa oficial e local, (edital 
previsto para  24/07/2015) e a relação daqueles 
aprovados na Prova Escrita e Entrevista, será 
encaminhada para conhecimento eparecer do 
representante do Ministério Público, em20 de julho do 

corrente ano,  que, após avaliação, devolverá a referida 
documentação para continuidade do processo, no 
prazo máximo de 07 (sete) dias.

6.3. Após o retorno da documentação 
remetida aorepresentante do Ministério Público, será 
divulgada a lista de classificação final, (edital previsto 
para 07/08/2015)  concedido  um prazo de  03 
(três)dias  para recurso. Decorrido este prazo, a 
Comissão Organizadora doPleito homologará o 
resultado final do processo seletivo, publicando-o na 
imprensa oficial e local. (edital previsto para  
04/09/2015). 

VII- DOS RECURSOS

7.1. Qualquerrecurso deverá ser interposto, 
mediante protocolo, por petição endereçada à 
Comissão de Organização do Pleito, na sede do 
Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do 
Adolescente, acompanhada das razões de seu 
inconformismo. Dele devem constar obrigatoriamente: 
nome do candidato, n.º de inscrição, n.º do documento 
de identidade e comprovante de endereço.

7.2. O resultado final dos recursos será 
afixado na sede do Conselho Municipal doDireitos da 
Criançae do Adolescente, à Rua Lauro de Carvalho, 
1215 – Centro – Jaguariúna, SP., logo após o 
julgamento dos mesmos. 

7.3. O recurso interposto fora do prazo 
previsto não será considerado. 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A inscrição do candidato importará no 
conhecimento das presentes instruções e na aceitação 
das condições do processo seletivo, tais como se 
acham estabelecidas no presente edital.

8.2. A qualquer tempo, a Comissão 
Organizadora do Pleito poderá anular a inscrição e a 
prova do candidato, quando verificada falsidade de 
declaração ou irregularidades na prova. Se constatadas 
irregularidades após a habilitação finalserá esta 
anulada pela Presidência do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente.

IX - DO REGISTRO DOS CANDIDATOS

9.1. Os candidatos aprovados na prova 
escrita, e na entrevista, com obtenção do quociente 
exigido de, no mínimo 50%(cinquenta por cento), 
considerados habilitados a participarem da eleição, 
deverão registrar suas candidaturas nos dias 24, 25 e 
26 de agostode 2015,na sede do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, sito à Rua 
Lauro de Carvalho, 1215 – Centro -  Jaguariúna, SP., 
no horário das 09:00 às 15:00 horas, ocasião em que 
receberão o “crachá” com seu número de candidato.

9.2. No dia 04 de setembro será publicado 
na imprensa oficial e local a relação dos candidatos 
que efetivaram o registro de suas candidaturas e, 
portanto, poderão concorrer ao cargo de Conselheiro 
Tutelar. 

X - DAS IMPUGNAÇÕES

10.1. Qualquer cidadão ou Entidade ligada à 
área de defesa dos direitos ou atendimento à criança e 
ao adolescente poderá impugnar qualquer candidatura 
em até 03 (três) dias úteis, contados da publicação da 
relação dos candidatos habilitados e que efetivaram os 
seus respectivos registros, mediante prova de que os 
requisitos estabelecidos na Lei Municipal nº 2151 de 
11/06/2013e suas posteriores alterações e neste 
edital, não foram corretamente preenchidos.

10.2. O candidato impugnado poderá apresentar 
contestação à impugnação no prazo de até  03 (três)  
dias, após cientificado pelo CMDCA., através de ofício 
com cópia de  recebimento ou outro meio que garanta 
a entrega.

10.3. A Comissão Organizadora do Pleito 
receberá para análise e julgamento, por dois dias, o 
recurso de contestação da impugnação.

10.4 Decorrido o período de impugnações e julgados 
os recursos, o resultado  final será afixado na sede do 
Conselho Municipal dosDireitos   da Criança e do 
Adolescente, à Rua Lauro de Carvalho, 1215  - Centro  
- Jaguariúna – SP.

XI - DA ELEIÇÃO

.
11.1 A eleição será realizada mediante sufrágio 
universal e direto, pelo voto facultativo e secreto dos 
eleitores do Município de Jaguariúna.

11.2 A Eleição será realizada no dia 04 de outubro de 
2015 nas dependências da Escola Municipal “Cel. 
Amâncio Bueno”, situadaà Rua Bahia, nº 140 – Jd. São 
João, cuja votação será das 8:00 às 17:00 horas. 

11.3 Cada candidato poderá designar 01 
(um) fiscal, que deverá credenciar-sede 28 a 
30/09/2015, no horário das 09h00 às 16h00, na 
Salados Conselhos, sito na Avenida Lauro de Carvalho, 
1215 – Centro- Jaguariúna, para permanecer no 
recinto da votação e, logo após, acompanhar a 
apuração.

XII – DA CAMPANHA E DA PROPAGANDA

12.1. Os candidatos a Conselheiro Tutelar 
terão prazo entre 05 a 30  desetembro de 2015, para 
fazerem suas campanhas e propagandas. 

12.2. A propaganda em vias e logradouros 
públicos obedecerá aos limites impostos pela 
legislação pertinente e garantirá a utilização por todos 
os candidatos em igualdade de condições. 

12.3. A propaganda irreal, insidiosa ou que 
promova ataque pessoal contra os concorrentes 
deverá ser analisada pela Comissão Organizadora do 
Pleito, que, se entendê-la incluída nestas característi-
cas, determinará a sua  retirada.

12.4. Não será permitido, no espaço onde se der a 
votação, qualquer tipo de propaganda de candidatos, 
aliciamento ou convencimento doseleitoresvotantes, 
durante o horário de  votação. 

XIII - DA APURAÇÃO

13.1. Encerrada a votação, proceder-se-á 
imediatamente a contagem dos votos e a sua 
apuração, sob a responsabilidade do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
fiscalização do Ministério Público. 

XIV - DA PROCLAMAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE DOS 
ELEITOS

14.1. Concluída a apuração dos votos e 
decididas as eventuais ocorrências pelo representante 
doMinistério Público e do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente de Jaguariuna, 
será proclamado o resultado providenciando-se a 
publicação na imprensa oficial e local dos nomes dos 
candidatos votados com o n.º de votos recebidos. 
(edital previsto para 09 de outubro de 2.015), com a 
posterior solenidade de nomeação e posse.

14.2. Os cinco (05) candidatos mais votados 
serão considerados eleitoscomo titulares, ficando os 
demais, pela respectiva ordem de votação, como 
suplentes. 

     14.3. Havendo empate na votação será 
considerado eleito o candidato que obteve a maior nota 
noprocesso seletivo.. Persistindo o empate será eleito o 
candidato mais idoso. 

     14.4. Os membros escolhidos, titulares e 
suplentes, serão diplomados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Jaguariúna, com registro em ata e será oficiado ao 
Chefe do Poder Executivo, para que sejam nomeados, 
com a respectiva publicação na imprensa oficial do 
Município, e após, empossados. 

14.5. Os membros escolhidos como titulares 
submeter-se-ão a estudos sobre a legislação 
específica das atribuições do cargo e a treinamentos 
promovidos pela assessoria contratada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Jaguariúna.

14.6 – O presente Edital, foi aprovado pelo CMDCA de 
Jaguariúna, em reunião extraordinária realizada nesta 
data.

Jaguariúna, 12 de março  de 2015.

Maria Helena Mastrotti Machado
Presidente do CMDCAJ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL
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Seminário PREVENÇÃO
MUNICIPAL 

às

DROGAS
Teatro Municipal18h30   2015

abril15 DONA ZENAIDE

PROGRAMAÇÃO:

18H30 Co�ee Break 

Abertura do Seminário Municipal de Prevenção às Drogas

Palestra sobre Rede Paulista de Políticas sobre Drogas 

Entrega de Certi�cado

Gestor técnico do programa Despertar para a Vida da Instituição Padre
Haroldo, Cesar Rosolen Jorge

Palestra Reinserção Social
Secretário de Cidadania da Prefeitura de Socorro - Franks Prado

19H

19H15

20H

20H45

Encerramento21H

COMAD
Conselho Municipal Antidrogas

de Jaguariúna Secretaria de Assistência Socialfacebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna seminario.jaguariuna.sp.gov.br

Inscrições pelo site:
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DECRETO Nº 3.312, de 27 de março de 2015.
Dispõe sobre autorização para remanejamentos, 
transposições e/ou transferências entre rubricas do 
Orçamento do exercício de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e, de 
conformidade com o que preceitua o art. 4º, III, da Lei 
Municipal nº 2.260, de 05 de dezembro de 2014,
DECRETA:
Art. 1º Fica o Departamento de Contabilidade e 
Orçamento da Secretaria de Administração e Finanças 
autorizado a efetuar remanejamentos, transposições 
e/ou transferências, no valor total de R$ 548.635,54 
(quinhentos e quarenta e oito mil, seiscentos e trinta e 
cinco reais e cinquenta e quatro centavos), conforme 
as seguintes dotações orçamentárias vigentes:

DE:
13.392.3390.39.00 
Outros Servs. Terc.-Pessoa Jurídica................ 
F=187 R$ 112.031,16

15.452.4490.51.00 
Obras e Instalações.......................................... 
F=204 R$90.604,38

18.541.3390.39.00 
Material de Consumo...................................... 
F=317 R$ 346.000,00
 
TOTAL............................................................ 
R$548.635,54

PARA:
13.392.4490.51.00 
Obras e Instalações.......................................... 
F=175 R$ 112.031,16

15.452.4490.51.00 
Obras e Instalações.......................................... 
F=213 R$ 60.604,38

18.541.3370.41.00 
Contribuições.................................................. 
F=315 R$ 346.000,00

27.812.4490.52.00 
Equipamentos e Material Permanente............. 
F=189 R$30.000,00
 
TOTAL............................................................ 
R$ 548.635,54

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.
Prefeitura do Município de Jaguariúna, aos 27 de 
março de 2015.

TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO
Prefeito

Publicado no Departamento de Expediente e Registro 
da Secretaria de Governo, na data supra.

GUSTAVO DURLACHER
Secretário de Governo

PORTARIA Nº 151, de 26 de março de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e tendo em 
vista o resultado do Concurso Público, Edital 
011/2013, Protocolo nº 13.644/2013, homologado 
em 11/04/2014, em conformidade com o Protocolado 
nº 100/2015,
RESOLVE:
Nomear, pelo regime jurídico único estatutário, 
instituído pela Lei Complementar Municipal nº 
209/2012, o adiante relacionado para o cargo público 
efetivo indicado, ficando lotado na respectiva unidade 
administrativa também indicada:
ANDRÉ LIMA RIBEIRO - R.G. nº 42.925.607-3 SPP/SP 
– MOTORISTA – R$ 1.636,12 (um mil, seiscentos e 
trinta e seis reais e doze centavos), junto ao 
Departamento de Proteção Social da Secretaria de 
Assistência Social.

PORTARIA Nº 152, de 01º de abril de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais,
RESOLVE:
Nomear SANDRA REGINA DE SOUZA, R.G. nº 
25.366.311-8 – SSP/SP, para exercer o cargo de 
Diretor de Departamento, R$ 4.881,33 (quatro mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos), 
junto ao Departamento de Turismo e Cultura da 
Secretaria de Turismo e Cultura.

PORTARIA Nº 153, de 1º de abril de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, com apoio nos artigos 49, 
inciso III e artigo 100 e parágrafos, ambos da Lei 
Complementar nº 209/2012,  
RESOLVE:
Nomear, em substituição, a servidora VIVIANE LOPES 
JARDIM, RG nº 41.092.832-X SSP/SP, para o cargo de 
Diretor de Departamento, R$ 4.881,33 (quatro mil, 
oitocentos e oitenta e um reais e trinta e três centavos) 
junto ao Departamento de Recursos Humanos da 
Secretaria de Governo, durante o período de férias da 
servidora MAÍSA RAIMUNDO DE OLIVEIRA, compreen-

dido entre 01º e 20 de abril de 2015, fazendo jus aos 
vencimentos desta.

PORTARIA Nº 155, de 1º de abril de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, em consonância com o 
Relatório e Decisão de fls. 41, constante nos autos de 
nº 13.297/2013, emitido pela Comissão de 
Sindicância, combinado com o artigo 393, inciso I da 
Lei Complementar nº 209/2012,
RESOLVE:
Extinguir o Processo Administrativo Disciplinar, objeto 
do Protocolo PMJ nº 13.297/2013, face ao relatório 
emitido pela Comissão de Sindicância.

PORTARIA Nº 156, de 1º de abril de 2015.
TARCÍSIO CLETO CHIAVEGATO, Prefeito do Município 
de Jaguariúna, Estado de São Paulo etc., no uso de 
suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º- Constituir a Comissão Executiva para 
acompanhamento e sistematização do PME - Plano 
Municipal de Educação, composta com os seguintes 
membros:
I – Maria Regina Carneiro: Secretaria Municipal de 
Educação;
II – Maria Auxiliadora Zanin: Secretária Municipal de 
Saúde;
III – Maria Isabel Bulhões: Representante do Conselho 
Municipal de Educação;
IV – Maria Beatriz Martins Salomão: Representante 
CACS/FUNDEB;
V – Rosângela Calhau Rodrigues: Presidente do 
Conselho Alimentação Escolar;
VI – Gisele Gonçalves Pinto Feriani: Representante da 
Câmara Municipal de Jaguariúna;
VII – Mariluci Minosso Penteado: Representante da 
Educação Especial;
VIII – Maria Helena Mastrotti Machado: Representante 
do Ensino Profissionalizante;
IX - Aparecida Margareth da Cunha Cavelo: Represen-
tante dos Diretores de Escola;
X - Rosemeire Aparecida Costa: Representante dos 
Professores de Educação Infantil;
XI – Márcio de Lima: Representante dos Professores de 
Ensino Fundamental I;
XII – Carmem Cristina B. Capitão: Representante dos 
Professores de Ensino Fundamental II;
XIII – Rafaela Catão Pires Bergamasco: Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos;
XIV – Silmara Sertório: Representante do Ensino Médio;
XV – Márcia Lima Bortoletto: Representante do Ensino 
Superior.
Art. 2º - São atribuições da Comissão Executiva:
I – Participar das reuniões convocadas pela equipe 
técnica;
II - Discutir e validar a proposta do Documento-Base 
elaborado pela Equipe Técnica;
III – Sistematizar o Documento-Base para adequação 

em tempo real em conjunto com a Equipe Técnica; 
IV – Acompanhar todo o trâmite do Projeto de Lei 
enviado à Câmara Municipal até a aprovação.
§1º - As atividades executadas pelos membros da 
Comissão Executiva do Plano Municipal de Educação 
são de cunho voluntário e de relevante interesse 
público, sem incorrer em remuneração sob qualquer 
forma. 
Art. 3º - Constituir a Equipe Técnica para elaboração do 
Plano Municipal de Educação, composta pelos 
seguintes membros: 
I - Ilma Carla Lopes Gomes Manhani
II – Márcia da Silva Neves Gonçalves
III - Wilza Carla Vilaça Machado
§1º - A coordenação Geral da Equipe Técnica ficará a 
cargo da Sra. Ilma Carla Lopes Gomes Manhani.
Art. 4º-São atribuições da Equipe Técnica:
I- Analisar dados e informações que caracterizam o 
município nos aspectos históricos, geográficos, 
populacionais, socioeconômicos, culturais e 
desportivos;
II- Analisar dados e informações que caracterizam o 
contexto histórico da educação de Jaguariúna, os 
aspectos educacionais da Secretaria de Educação e 
instituições, seus indicadores, oferta e a demanda 
educacional no território do município;
III- Avaliar as metas, estratégias, indicadores e 
investimentos com base nos levantamentos realizados;
IV- Avaliar os investimentos necessários para cada 
meta;
V- Analisar a coerência do conjunto das metas e sua 
vinculação com as metas estaduais e nacionais;
VI- Sistematizar as informações, advindas dos 
resultados das reuniões, debates, audiência pública, 
fórum e do portal online;
VII- Elaborar textos para compor a redação do 
Documento-Base;
VIII- Apresentar o Documento-Base para a Comissão 
Executiva para os fins do inciso II, do artigo 3º, dessa 
portaria;
IX - Participar da discussão, validação e sistematização 
do Documento Base em tempo real, através de portal 
online.
X – Elaborar cronograma de trabalho:
a. Metodologia
b. Procedimentos;
c. Estratégias de coletas de dados.
XI - Convocar representações de organizações da 
sociedade civil para a composição da Comissão 
Executiva;
XII - Convocar representações de organizações da 
sociedade civil para participar e integrar-se ao 
processo de construção do plano educacional do 
município nas escolas e ou através do portal online;
§1º - As atividades executadas pelos membros da 
equipe técnica do Plano Municipal de Educação são de 
relevante interesse público, sem incorrer em 
remuneração sob qualquer forma. 
Art. 5º - A Comissão Executiva e a Equipe Técnica 
prestarão auxílio mútuo para a consecução, objetivos e 

o desenvolvimento do Plano Municipal de Educação 
visando, especialmente, a garantia da participação 
popular no desenvolvimento do plano por meio de 
reuniões setoriais, audiência pública e fórum 
pertinente, utilizando-se, quando necessário, dos 
meios de publicidade disponibilizados pelo Município. 
DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Art. 6º - O Conselho Municipal de Educação – órgão 
normativo, consultivo, deliberativo, propositivo, 
fiscalizador e mobilizador em matérias relacionadas à 
educação no município – participará na elaboração do 
PME, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar 
251, de 20 de março de 2014 e Lei Orgânica do 
Município.
DOS FÓRUNS
Art. 7º - Cada escola, por seu diretor, divulgará na 
comunidade local, para os servidores e pais de alunos, 
os dias e horários (oficiais) das reuniões de 
mobilização, incentivando-os a participar, a fim de 
proceder às necessidades da comunidade local na 
demanda educacional.
§1º - As escolas municipais deverão utilizar do período 
de HTPC para realizar os fóruns; as escolas que não 
possuem esta modalidade de atividade organizarão 
seus encontros garantindo-se a ampla participação da 
escola e da sociedade.
§2º - Os fóruns serão documentados, após suas 
discussões e propostas preenchidas em Formulário, 
fornecido pela Equipe Técnica do PME, no qual 
constarão nomes dos participantes, acompanhada do 
número do registro geral de identificação pessoal e 
posteriormente encaminhados a coordenadora da 
equipe técnica para os devidos fins.
§ 3º - As entidades representativas, previstas no artigo 
1º deste decreto, também poderão realizar os fóruns 
internamente. Sua adesão ao processo de elaboração 
do Plano Municipal de Educação – PME será nos 
termos do § 2º deste artigo.
§4º – Fica garantida a participação de todos os 
servidores públicos municipais, especialmente, da 
educação devendo ser realizado ao menos um 
encontro para a apresentação do PME.
FASE DE CONSOLIDAÇÃO DA ELABORAÇÃO DO 
PLANO
Art. 8º - Com a validação do Documento-Base, nos 
termos do inciso II, do artigo 3º, a Comissão Executiva 
encaminhará ao Secretário Municipal de Educação o 
Plano Municipal de Educação que, após análise final,o 
apresentará ao Chefe do Poder Executivo, na forma de 
projeto de lei, para que seja encaminhado para 
discussão e aprovação perante à Câmara Municipal de 
Jaguariúna.
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 9º - Os casos omissos nesse decreto serão 
supridos em decisão conjunta da Comissão Executiva e 
da Equipe Técnica. 
Art.10º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Os desa�os da Crise Hídrica
Ação Sustentável de 2015

O certi�cado “Ação Sustentável de 2015- Os desa�os da Crise Hídrica” é uma iniciativa dos 
membros do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente de Jaguariúna - COMDEMA, 
em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, da Prefeitura de Jaguariúna, que irá 
reconhecer o mérito de iniciativas de empresas que promovem ações voltadas à preserva-
ção ambiental no Município de Jaguariúna.

www.meioambiente.jaguariuna.sp.gov.br
Período de inscrição: 13 de março de 2015 a 15 de maio de 2015
Participe dessa iniciativa! 
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Centro de Lazer do Trabalhador passa por melhorias

CAMPEONATO AMADOR SEGUE PARA 6ª RODADA

O Centro de Lazer do Trabalhador 
(Azulão) está passando por melho-
rias internas e externas. O piso do 
fundo que dá acesso às piscinas 
está sendo trocado. Dentro do 
ginásio as melhorias vão desde a 
reforma de todo o cabeamento das 
tabelas de basquete à pintura do 
interior, além de telhas que estão 
sendo renovadas.
De acordo com o departamento 
administrativo da Secretaria de 
Juventude, Esportes e Lazer as 
obras deverão ser concluídas num 
prazo de 15 dias.

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DEU 
INÍCIO AO PROJETO DE RECUPERA-
ÇÃO E REFORÇO NAS UNIDADES 
ESCOLARES. AS AULAS SÃO REALI-
ZADAS NO CONTRATURNO E ATENDE 
ALUNOS DO 1º E 2º SEGMENTOS, 

COM PROFESSORES ESPECÍFICOS E 
ESTRATÉGIAS DIVERSIFICADAS. O 
OBJETIVO É SUPRIR AS DIFICULDA-
DES DE APRENDIZAGEM E PROPI-
CIAR O DOMÍNIO DE HABILIDADES 
ESSENCIAIS PARA O ANO/SÉRIE.

A ARTESÃ VALÉRIA MARQUES ROSA 
SE DEDICA AO ARTESANATO HÁ CERCA 
DE CINCO ANOS E HÁ UM ANO 
INTEGRA A FEIRA DE ARTE E 
ARTESANATO (FEART). ELA 
TRABALHA COM BORDADO COMPUTA-
DORIZADO, COM FOCO NA LINHA 
PARA BEBÊ PERSONALIZANDO VÁRIAS 
PEÇAS COMO BABADOR, TOALHA DE 
BANHO, PANINHO DE BOCA, 
PORTA-CHUPETA. TAMBÉM DISPONI-

BILIZA ALGUMAS PEÇAS PARA 
ADULTOS, COMO FRONHAS E TOALHAS 
DE BANHO; TRABALHA COM BONECAS 
REBORN E LETRAS VOLTADAS À 
DECORAÇÃO. “A FEART FOI MUITO 
IMPORTANTE PORQUE EU PRODUZO 
DURANTE A SEMANA EM CASA E AOS 
SÁBADOS E DOMINGOS, TENHO A 
OPORTUNIDADE DE EXPOR OS MEUS 
PRODUTOS. ESTE É O DIFERENCIAL”, 
ENALTECEU. 

Sábado:
09h às 15h

Domingo e Feriado:
09h às 17h

LOCAL: Centro CulturaL

FEART: BORDADO 
COMPUTADORIZADO 
FEART: BORDADO 
COMPUTADORIZADO 

NO ÚLTIMO FINAL DE SEMANA, DIA 28 
E 29 DE MARÇO, OS TIMES DISPUTA-
RAM A 5ª RODADA DO CAMPEONATO 
DE FUTEBOL AMADOR EM TRÊS 
ESTÁDIOS MUNICIPAIS. OS RESULTADOS 
DE SÁBADO FORAM OS SEGUINTES: 
OMEGA VENCEU O ESTRELA POR 3 A 
2; PERALTA FOI VENCEDOR NA 
PARTIDA CONTRA OS AMIGOS DA 12 
POR 4 A 0. O INDEPENDENTE VENCEU 
O ESPORTE COLINA POR 2 A 1, O TIME 
CRUZEIRO GANHOU DO MANCHESTER 

DE 5 A 3 E O MAC GOLEOU O TAKEDA 
POR  5 A 0. NO DOMINGO, 29, O 
BAHIA VENCEU O INTER POR 4 A 3, E 
O GALANO GANHOU DO BOCA 
JUNIORS POR 4 A 2. O TIME 12 DE 
SETEMBRO MANTEVE SEU 2º LUGAR 
NA TAÇA DE OURO COM VITÓRIA DE 3 
A 0 EM CIMA DO VENEZA. O SEM 
COMPROMISSO PERDEU DE 5 A 0 
CONTRA O RQN E O DOM BOSCO 
TAMBÉM CONTRA O GRÊMIO POR 3 A 
0. O TIME AMIZADE PERDEU PARA O 

ROSEIRA VETERANO POR 2 A 1  
CAINDO NA CLASSIFICAÇÃO PARA O 4º 
LUGAR NA DISPUTA PELA TAÇA DE 
PRATA DO GRUPO A.
A 6ª RODADA SERÁ NOS DIAS 11 E 
12 DE ABRIL, NOS MESMOS ESTÁDIOS 
DAS PARTIDAS ANTERIORES. PARA 
SABER MAIS SOBRE OS LOCAIS, PLACAR 
E TABELA DE JOGOS É SÓ ACESSAR O 
SITE DA SECRETARIA DE JUVENTUDE, 
ESPORTE E LAZER (SEJEL.JAGUARIU-
NA.SP.GOV.BR).

EDUCAÇÃO DÁ INÍCIO AO PROJETO DE RECUPERAÇÃO E REFORÇO 
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Local:

Horário:
17h às 21h

05 de Abril

MP Eventos

Dia:

Mais informações: 3867-4223
Rua Basaglia, S/Nº CapotunaRua Basaglia, S/Nº Capotuna

 Baile da
MELHOR  IDADE

ENTRADA GRATUITA

facebook.com/prefeiturajaguariunaoficial

jaguariuna.sp.gov.br
instagram.com/prefeituradejaguariuna
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